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Comercial MED-SHOP <comercial@medshopcpm.com.br> 11 de agosto de 2022 15:03
Para: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
Cc: virginia viana <vifinotti@gmail.com>

Prezados.

Vimos por meio deste, impugnar o processo administrativo nº 2.208/2022, de edital nº 007/2022; conforme peça
recursal em anexo.
Por gentileza, confirmar o recebimento. 

--  
Atenciosamente,

Khadyne.
________________________________________________
Administrativo - Setor Comercial
comercial@medshopcpm.com.br
MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
www.medshopcpm.com.br
Skype: comercial@medshopcpm
+55(27) 3025-8451
R. Leoni Souza Guedes, 125 - Ilha de Monte Belo, Vitória - ES, 29053-305

4 anexos

assinado_20220721162856_Contrato_ESP2260956827 ALTERAÇÃO MED-SHOP 25072022.pdf 
1307K

CNH - ALEX LIBORIO DE ASSIS - SOCIO.pdf 
273K

CNH - RINALDO LIBORIO DE ASSIS - SOCIO.pdf 
667K

IMPUGNAÇÃO 007-2022 FUNDO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA.pdf 
5459K

mailto:comercial@medshopcpm.com.br
http://www.medshopcpm.com.br/
https://www.google.com/maps/search/R.+Leoni+Souza+Guedes,+125+-+Ilha+de+Monte+Belo,+Vit%C3%B3ria+-+ES,+29053-305?entry=gmail&source=g
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=58bf7c418d&view=att&th=1828e13cfd3b9784&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_l6p8w49g0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=58bf7c418d&view=att&th=1828e13cfd3b9784&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_l6p8wdcl1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=58bf7c418d&view=att&th=1828e13cfd3b9784&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_l6p8wdcw2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=58bf7c418d&view=att&th=1828e13cfd3b9784&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_l6pbuyyn3&safe=1&zw


1 
 

MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 39.309.927/0001-43 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
 

RINALDO LIBÓRIO DE ASSIS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de 
bens, empresário, residente e domiciliado à Av. Hugo Musso, nº 1260 - Ed. Eber Lacerda - 
Aptº 401 - Praia da Costa - Vila Velha/ES - CEP 29101-284, portador da C.I. nº 04.271.754-6-
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 561.549.177-91, natural de Itaperuna/RJ, nascido em 
01/07/1959, filho de Durval Lima de Assis e Mailza Maria Libório de Assis; e  
 
ALEX LIBÓRIO DE ASSIS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Av. Estudante José Júlio de Souza, nº 970 - Ed. Victor 
Coser Seraphim - Aptº 502 - Praia de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP 29102-010, portador da 
C.I. nº 06.614.135-9-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 956.620.737-91, natural de 
Itaperuna/RJ, nascido em 17/01/1966, filho de Durval Lima de Assis e Mailza Maria Libório de 
Assis. 
 

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob denominação 
social de MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, estabelecida na Rua 
Leoni Souza Guedes, nº 125 - Loja 02 e Salas 301, 302, 305, 306 e 307 - Monte Belo - 
Vitória/ES - CEP 29053-305, inscrita no CNPJ/MF sob nº 39.309.927/0001-43, registrada na 
JUCEES sob nº 32.200.596.060, por despacho de 09/06/1993, e posteriores alterações, 
resolvem consensualmente alterar tal contrato social com a finalidade de:  

 

1. Elevar o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para R$ 1.000.000,00 
(hum milhão de reais), mediante a subscrição de 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor 
nominal de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com recursos oriundos da conta reserva de 
lucros apurados no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2021; ficando para cada sócio 
assim distribuído: 

 

a) O sócio Rinaldo Libório de Assis possuidor de 100.000 (cem mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 100.000,00 (cem mil reais); subscreve com mais 400.000 (quatrocentas mil) 
quotas no valor nominal de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

b) O sócio Alex Libório de Assis possuidor de 100.000 (cem mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 100.000,00 (cem mil reais); subscreve com mais 400.000 (quatrocentas mil) 
quotas no valor nominal de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

2. Alterar os objetivos sociais para as atividades de: Importação e comércio atacadista 
de: instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios - CNAE 
4645-1/01; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças - CNAE 4664-8/00; próteses e artigos de ortopedia - CNAE 4645-1/02; cosméticos e 
produtos de perfumaria – CNAE 4646-0/01; comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos - CNAE 4773-3/00; manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação - CNAE 3312-1/03; aluguel de equipamentos 
científicos, médico-hospitalar, odontológico, cirúrgico e laboratorial - CNAE 7739-0/02; 
representante comercial e agente do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares - CNAE 4618-4/02; Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente - CNAE 3329-5/99; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - 
CNAE 8599-6-04; Aluguel de imóveis próprios - CNAE 6810-2/02. 
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MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 39.309.927/0001-43 

 
 
 
3. Em conseqüência das alterações havidas, consolidar o presente contrato social 

passando, portanto a sociedade a reger-se pelas cláusulas e condições a seguir redigidas, 
ficando revogadas todas as cláusulas contratuais anteriores. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

 
 

Da Denominação, Sede e Foro 
 
Cláusula Primeira – A sociedade empresária limitada gira sob a denominação de MED-
SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS  MÉDICOS LTDA.  
 
Cláusula Segunda – A sociedade tem sede na Rua Leoni Souza Guedes, nº 125 - Loja 02 e 
Salas 301, 302, 305, 306 e 307 - Monte Belo - Vitória/ES - CEP 29053-305, podendo criar e 
extinguir novas filiais, agências, sucursais, escritórios ou dependências em qualquer parte do 
território nacional.   
 

Dos Objetivos 
 
Cláusula Terceira – Os objetivos da sociedade são constituídos das seguintes atividades: 
Importação e comércio atacadista de: instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios - CNAE 4645-1/01; máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças - CNAE 4664-8/00; próteses e artigos de 
ortopedia - CNAE 4645-1/02; cosméticos e produtos de perfumaria – CNAE 4646-0/01; 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos - CNAE 4773-3/00; manutenção e 
reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação - 
CNAE 3312-1/03; aluguel de equipamentos científicos, médico-hospitalar, odontológico, 
cirúrgico e laboratorial - CNAE 7739-0/02; representante comercial e agente do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares - CNAE 4618-4/02; Instalação de outros 
equipamentos não especificados anteriormente - CNAE 3329-5/99; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial - CNAE 8599-6-04; Aluguel de imóveis próprios - 
CNAE 6810-2/02. 
 

Do Capital Social 
 
Cláusula Quarta – O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) dividido em 
1.000.000 (hum milhão) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente 
integralizados em moeda corrente do país, ficando para cada sócio assim distribuídos: 
 
 

Nome dos Quotistas Quant. Quotas Valor Unit. R$ Valor Total R$ Partic.  % 
Rinaldo Libório de Assis 500.000 1,00 500.000,00 50% 
Alex Libório de Assis 500.000 1,00 500.000,00 50% 
Totais 1.000.000 1,00 1.000.000,00 100% 
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MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 39.309.927/0001-43 
 
 
 
Cláusula Quinta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.   
 
Cláusula Sexta – As quotas da sociedade são individuais não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem expresso consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las.  
 

Da Administração 
 
Cláusula Sétima – A administração da sociedade será exercida isoladamente por ambos os 
sócios-administradores, que terão poderes de representar a sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extra-judicialmente, podendo a sociedade ser administrada através de procuradores 
legalmente constituídos, com poderes de administrador, constituídos através de instrumento 
público, sendo-lhes expressamente proibido prestar fiança, aval, ou qualquer outra 
responsabilidade que não vise os interesses da sociedade. 
 
Cláusula Oitava – Aos sócios-administradores caberá uma retirada de pró-labore a ser 
fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei do imposto de renda, cuja quantia será lançada em uma conta de despesas. 

 
Do Exercício Social – Do Prazo de Duração 

 
Cláusula Nona – A empresa iniciou suas atividades em 09/06/1993 e o prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado.  

 
Cláusula Décima – O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se a 31 de 
Dezembro de cada ano, o balanço geral; os lucros e as perdas, após feitas as provisões 
legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino que os cotistas indicarem; quando 
distribuídos, sob qualquer forma, o serão na proporção da participação de cada cotista no 
capital social. Os sócios decidem por unanimidade que poderá haver adiantamento de lucros 
dentro do exercício. 
 
Parágrafo Primeiro – Os sócios poderão utilizar os lucros no seu total, ou parte deles, para 
aumentar o capital da empresa, ou ainda, amortizar prejuízos. 
 
Parágrafo Segundo – Da mesma forma que os lucros, os prejuízos serão suportados pelos 
sócios. 
 
Cláusula Décima-Primeira – A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer 
dos sócios, devendo, pois o cônjuge supérstite e seus herdeiros legais tomarão posse 
automaticamente dos direitos e obrigações do sócio falecido, sendo-lhes facultativo a 
indicação de um representante e até mesmo a permanência na sociedade, sendo que no 
caso de não permanência, a sociedade pagará as suas partes cabíveis nos lucros apurados 
até a data do falecimento ou no caso de prejuízo as partes assumirão inteiramente. 
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MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF 39.309.927/0001-43 

 
 
 

Da Declaração de Desimpedimento 
 
Cláusula Décima-Segunda – Os sócios e administradores declaram, sob as penas previstas 
na legislação pertinente, que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados ou 
encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 
 
Cláusula Décima-Terceira – Fica eleito o Foro de Vitória/ES, para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações e dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, os sócios lavram e assinam o presente 
instrumento em via única. 
 

Vitória/ES, 21 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Rinaldo Libório de Assis 
 
 
 
 
 

Alex Libório de Assis 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MED-SHOP COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

56154917791

95662073791
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RINALDO LIBORIO DE ASSIS

ALEX LIBORIO DE ASSIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2022 16:10 SOB Nº 20221194983. 
PROTOCOLO: 221194983 DE 22/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209627863. CNPJ DA SEDE: 39309927000143. 
NIRE: 32200596060. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/07/2022. 
MED-SHOP COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br




















